
Empregado com depressão por excesso de trabalho é indenizado

A 11ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região (TRT-RS) deferiu indenizações por danos
morais, lucros cessantes e pelo período de estabilidade acidentária a um conferente de armazém logístico
que desenvolveu quadro de depressão grave devido à sobrecarga de trabalho.
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Os desembargadores gaúchos entenderam que as jornadas excessivas, sem concessão de folgas e
intervalos, atuaram como concausa para o desencadeamento do transtorno mental, ainda mais que a parte
reclamada não adotou as medidas necessárias para garantir a integridade física do reclamante. A decisão
manteve, em parte, a sentença proferida pela juíza Márcia Carvalho Barrili, da 4ª Vara do Trabalho de
Gravataí.

Ficou provado no processo que o empregado trabalhou em vários dias durante 12 horas seguidas, sem
folgas e sem observância do intervalo mínimo de 11 horas entre duas jornadas, sendo muitas vezes na
mesma semana, em grande parte do contrato. Entre 4 março e 3 de abril de 2014, por exemplo, ele
chegou a cumprir 348 horas de trabalho, conforme registros nos cartões-ponto. No mesmo mês de abril
de 2014, teve que ser internado em instituição psiquiátrica, em função do quadro de depressão grave
desencadeado pelo excesso de trabalho.

Internação hospitalar
A magistrada de primeiro grau entendeu que a doença psíquica do empregado foi decorrente da carga
horária exorbitante. "As provas contidas no processo confirmam que foi necessária sua internação no
Hospital Parque Belém sob os cuidados de médico psiquiatra e uso de medicamentos controlados para
tratar a doença desencadeada no trabalho", afirmou a juíza.

Em razão disso, ela condenou a empregadora ao pagamento de indenização por danos morais no valor de
R$ 50 mil. Além disso, reconheceu a estabilidade do trabalhador no emprego por 12 meses a partir da
cessação do benefício previdenciário e decretou a nulidade da despedida sem justa causa, condenando a
empresa no pagamento dos salários devidos no período de estabilidade. No entanto, por entender que
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não havia limitação ou perda funcional, indeferiu a indenização por danos materiais e pensão mensal.

Recursos ao TRT-RS
As partes recorreram ao TRT-RS. A relatora do recurso na 11ª Turma, desembargadora Vania Mattos,
disse que a prova dos autos corrobora a versão do empregado; ou seja, de que as atividades
desempenhadas para a empresa desencadearam o quadro depressivo grave por ele apresentado. Assim,
ficou configurada a culpa da empregadora, por ter exigido do empregado trabalho excessivo, sem
conceder as folgas e intervalos imprescindíveis à manutenção da sua saúde física e mental. Com base
nesse fundamento, a relatora manteve a sentença quanto ao reconhecimento de doença ocupacional, ao
dever de indenizar, bem como à indenização pelo período da estabilidade.

Em relação ao valor da indenização pelos danos morais, a desembargadora considerou excessivo o
montante fixado na origem (R$ 50.000,00), reduzindo-o para R$ 15.000,00. Ponderou que, "não obstante
a natureza do dano (integridade psíquica) e sua extensão (incapacidade para o trabalho por mais de 2
meses, com internação psiquiátrica), não se pode deixar de observar que o grau de culpa da empregadora
resta mitigado pelo fato de o evento danoso ser de origem multifatorial, tendo a atividade na ré atuado
como concausa do quadro psiquiátrico depressivo".

No que diz respeito ao pedido de indenização por lucros cessantes, a relatora entendeu ser devida a sua
concessão, porque durante o período em que o empregado esteve em gozo do benefício previdenciário
deixou de auferir rendimentos do salário.

Assim, a Turma condenou a empregadora no pagamento de indenização por lucros cessantes,
correspondente à diferença entre o valor do benefício previdenciário percebido no período de
afastamento (de 19 de abril a 23 de junho de 2014) e a remuneração que o empregado teria percebido se
em atividade estivesse, conforme o que restar apurado na liquidação de sentença.

A decisão foi unânime, exceto quanto ao parâmetro de fixação dos lucros cessantes. Também
participaram do julgamento a desembargadora Maria Helena Lisot e o juiz convocado Ricardo Fioreze.
Cabe recurso ao Tribunal Superior do Trabalho (TST). Com informações da Assessoria de Imprensa do 
TRT-RS.
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